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I -RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei que visa instituir a comemoração referida em

sua ementa, a ser realizada anualmente em 10 de julho.

A proposição foi aprovada na Comissão de Desenvolvimento

Econômico Sustentável, Ciência, Tecnologia, Meio Ambiente e Turismo

emendas.

Após isso, os autos vieram a esta Comissão de Consti lçã ~ Justiça

para parecer, não tendo sido apresentadas emendas no prazo r Imen ,al. '-

É o relatório.
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11- VOTO DO RELATOR

Nos termos do art. 63, I, do Regimento Interno desta Casa, cumpre à
Comissão de Constituição e Justiça analisar a proposição, quanto à admissibilidade,

considerados os aspectos constituciona~ lega~ redaciona~ regimental e de técnica

legislativa.

A proposição em análise coaduna-se à Constituição Federal e à

Lei Orgânica do Distrito Federal, não havendo óbice à sua admissibilidade.

Sob o ponto de vista formal, a matéria subsume-se ao "interesse local",

sujeito à iniciativa do Distrito Federal por força da interpretação conjunta dos artigos

30, I, e 32, 91°, da Constituição Federal.

Ademais, a proposição em questão não trata de matéria de iniciativa

legislativa privativa do Governador do Distrito Federal, seja em razão do disposto no

artigo 61, 91°, da Constituição Federal - aplicável em decorrência do princípio da

simetria -, seja em virtude do estatuído no artigo 71, 91°, da Lei Orgânica do Distrito

Federal.

A matéria, por fim, não se encontra entre aquelas que mereçam

excepcional tratamento por lei complementar.

Por fim, cabe constatar que inexiste no bojo da proposição previsão de

custeio ou fornecimento de recursos por parte do Poder Executivo, razão pe qual

passou ao largo da vedação materializada na proposta de enunciado n.° 1 d S' mula

de entendimento da Comissão de Constituição e Justiça, que assi di
'"

inconstitucional a iniciativa parlamentar de atribuir a órgãos do Poder

responsabilidadepela elaboração de orçamento para a cobertura ele despesas,bem
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como pelo fornecimento dos recursos necessários para a realização de evento

instituído ou incluído no CalendárioOficiar~

Para concluir, somos pela ADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei n.o

1705/13.

Sala das Comissões, em
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